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COM ILUMINAÇÃO À MERCÚRIO BAIRRO SANTA 
TEREZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Data J&.. f 0~ l t> 

O Prefeito Municipal de Marataízes, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal de Marataízes APROVOU e ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Marataízes autorizada a construir uma 
quadra poliesportiva, com iluminação à mercúrio, no bairro Santa Tereza. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 
de verbas próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 



JUSTIFICATIVA 

Justificativa oral e em plenário, posteriormente contida em ata. 



Estado do Espírito Santo 

FOLHA DB 
N.a [Jf 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei nº 067/05, foi 
lido em Sessão ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Gabinete da Presidência, em 06 de setembro de 2005. 

Daiana A,raújo de Carvalho Oliveira 
Supervisora Administrativa da C.M.M. 

---------------1:.;ua José; .Brurn<uia. s\n - Ba;r,, ;,, :t:':pr·;·tinm -- CAfC - Ccp 2c1.~n-'.f.()OO- tvTarat<dzcs 
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DETERMINO que o pl'e:>ente Projeto de Lei nº 067 /05, seja remetido ao 
procurador, desta Casa de L : ). 

Câmara Municipal de l·/iar1taízc.s, em 13 de setembro de 2005. 
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Estado do Espírito Santo 

DesR_acho 

. '.·:roLBA DB 

11.1 f)§ 

DETERMINO que o Presente Projeto de Lei sob nº 067105, seja 
remetido a parecer da Comissão de Constituição e Justiça, Serviço 
Público e Redação Final desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataízes, em 12 de dezembro de 2005. 

Agissé Melchíades d Souza Filho 
Presidente C.M.M. 

Rua ,José Brumana, s \n - Barra do ltapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 



~· 

Estado do Espírito Santo 

Certidão 

'FOLHA DB 

. s.• ot--

CERTIFICO, que com aquiescência do 
Plenário, em Sessão Ordinária do dia 21 de fevereiro do 
ano em curso, a Comissão de Constituição e Justiça, 
Serviço Público e Redação Final, apresentou seu 
Parecer favorável, ao Plrojeto de ][,ei nº 067 /05, oral 
em tribuna no Plenário "Elias Silva" na Câmara 
Municipal de Marataízes. 

2006. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", em 21 de fevereiro de 

~~~~~º~~,~~~~~ltOv~~~~
Daianal' Ara(i~jo de Carvalho Oliveira 

Su ervisora Adrninistrativa da C.M.M. 

Rti:::t ,José Brumana, s\n - Barra do ltapcrnir.írn - CJ\lC -· Ccp 29.334-000 ·- Marataizu; 
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Estado do Espírito Santo 

DESPACHO· 

DETERMINO que o presente Projeto de Lei nº 
067 /05, seja remetido a Parecer da Comissão 
de Finanças, Economia, Orçamento, 
Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, 
desta Casa de Leis. 

Câmara Municipal de Marataizes, em 21 
ide fevereiro de 2006. 

Agissé Melchíad~ Souza Filho 
Presidente 



Estado do Espírito Santo 

Certidão 

FOLHA. DB 
. lf.I 09 

CERTIFICO, que com aquiescência do 
Plenário, em Sessão Ordinária do dia 21 de fevereiro do 
ano em curso, a Conlissào de Finanças, Economia, 
Orçamento, Fiscalização, Controle de Tomada de 
Contas, apresentou seu Parecer favorável, ao Projeto 
de Lei nº 067 /05, oral en1 tribuna no Plenário "Elias 
Silva" na Câmara Municipal de Marataízes. 

2006. 

O referido é verdade. 

Plenário "Elias Silva", en1. 21 de fevereiro de 

Daiana ~arvalho Oliveira 
Su ervisora Adrninistrativa da C.M.M. 

I~u:.1,José Brurnann, s \n - Barra do Itapernirim ·-
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Estado do Espírito Santo 

-CERTIDAO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 067 /05, foi APROVADO en1 
sessão ordinária, na data de hoje, e rnereceu a seguinte votação: 

Ademilton Rodovalho costa:................... . . . . . sim 

Agissé Melchíades de Souza Filho:............... Presidente 

Cléber Júnior Pereira Bento: ........................ sim 

Elemar Sant'Ana:........................................ sim 

Euci Fernandes da Rocha:........................... sim 

Gilda da Silva Gomes:.................................. sim 

Íris Derlandes Gomes do Espírito Santo ....... sim 

Luiz Carlos Silva Almeida:.................. . . . . . . . . . sim 

Neolan César Barbosa Ribeiro: ...................... sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o Plenário, aprovar por unanimidade dos 
presentes. 

O referido é verdade. 

Câmara Municipal de Marata1zes-ES, em 21 de fevereiro. 
de 2006, do Plenário "Elias Silva". 

AGISSÉ MELCHÍAe~E SOUZA FILHO 
Presidente da C.M.M. 

-
Rua José Brumana, s\n - Barra do Itapemirirn - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 

camaramunicipaldemarataizes@mtznet.com. br 
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Estado do Espírito Santo Nº j) 

~A/a 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal ap:rovou e o Executivo sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º - Fica a Prefeitura Municipal de Marataizes autorizada a construir uma quadra 
poliesportiva, com iluminação à mercúrio, no bairro Santa Tereza. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Secretaria da C.M. M, 22 de fevereiro de 2006. 

Agisse Melchiade~za Filho 
Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC -- Cep 29.349-000 - Marataízes 
PF~(l,JETO Dl<: LEl \\'" uf>·r /OS - auwr: Ckbcr Junior- Pi:n:ira Fkn'J;. di;.;it:Kl<J pui·: kf;<i;; 



Câmara Municipal de Marataízes 

LEI 1.027/2006 

Autor: Cleber Junior Pereira Bento. 

Autoriza a construção de uma quadra 
poliesportiva cercada com alambrado, com 
iluminação à mercúrio no bairro Santa 
Tereza, e dá outras providências. 

O Presidente, Vereador Agissé Melchíades de Souza Filho, faz saber que a Câmara 
Municipal de Marataízes aprovou, e ele na forma do que dispõe a Lei Orgânica 
Municipal em seu § 8º do artigo 93 promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica a Prefeitura Municipal de Marataízes autorizada a construir uma quadra 
poliesportiva, com iluminação à mercúrio, no bairro Santa Tereza. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de 
verbas próprias consignadas em orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Secretaria da C.M. M, O 1 de novembro de 2006. 

Agisse Melchíades e Souza Filho 
Presidente da C.M.M. 

Rua José Brumana, 730- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.349-000-Marataízes - Projeto de Lei nº 067/05 
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C&mara :Mi.111tJmiâpa{ i1e :Ml.arataizeJ 
Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃ ODEPUBLICA ÇÃ O 

C E R TI F I C O que na data de O 1 de novembro de 
2006, a.fixe a Lei de nº 1.027/2006 até a data 11/01/2007, 
no quadro de Aviso nesta Casa de Leis, para cumprir 
obrigação de dar publicidade ao Ato, obedecendo ao disposto 
no art. 33 da LOM. 

Câmara Municipal de Marataízes 
Plenário '(Elias Silva" 

11 de janeiro de 2006. 

Atenciosamente, 

leda Silv , endes Fernandes 
Se ·r taria Geral. 

Rua José Brumana, 730-Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000- Marataízes 
Tel: 3532:3413 camaramunicipaldemarataízes@mtznet.com. br 


